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Declaração de interesses

Pesquisadora e líder do Programa de Alimentação Saudável 
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Projetos financiados:

Pesquisadora colaboradora do NUPENS – Núcleo de Pesquisas 
Epidemiológicas em Nutrição e Saúde da USP, coordenado pelo Prof. Carlos 
Monteiro. O Nupens desenvolve projetos de pesquisa financiados pelo CNPq, 
FAPESP, Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde.
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CONSEQUÊNCIAS DA ORGANIZAÇÃO DO 

SISTEMA ALIMENTAR PREDOMINANTE NO 

MUNDO 



https://msu.edu/~howardp/seedindustry.html



10 empresas transnacionais 

controlam as indústrias de alimentos 
do mundo todo!



“Dominant firms have 

become too big to feed 

humanity sustainably, 

too big to operate

on equitable terms with 

other food system 

actors, and too big to 

drive the types of 

innovation

we need.”

IPEwww.ipes-food.org



COMO ESTAMOS 

AVANÇANDO?





“If post-2000 trends continue, the probability of meeting the global obesity target 

is virtually zero. Rather, if these trends continue by 2025, obesity prevalence will 

reach 18% in men and surpass 21% in women.”  



O que fazer do ponto de 

vista da saúde pública?

Dois focos principais:

- indivíduo – acesso à 
informação, educação 
alimentar e nutricional

- Ambiente – facilitar as 
escolhas alimentares 
mais saudáveis por meio 
de políticas públicas e de 
regulação

House of Commons Health Committee. 2004



4 principais eixos de 

atuação

1. Divulgar e lutar pela garantia dos direitos

2. Desenvolver campanhas para população estar 

informada e empoderada

3. Apontar problemas e cobrar o Estado para 

promover ambientes alimentares saudáveis e 

sustentáveis

4. Denunciar conflitos de interesse e evitar a 

interferência das grandes indústrias nas 

políticas públicas



1. DIVULGAR E LUTAR PELA 
GARANTIA DOS DIREITOS





Rotulagem de 

transgênicos



PL 6299/2002 e outros PLs 
apensados a este (Pacote do 
Veneno) visam, em sua grande 

maioria, flexibilizar o marco legal 
existente, facilitando o processo 

de registro e a comercialização de 
agrotóxicos no país.



2. DESENVOLVER CAMPANHAS PARA 

POPULAÇÃO ESTAR INFORMADA E 

EMPODERADA





MAPA DE 

FEIRAS ORGANICAS

www.feirasorganicas.org.br



3. APONTAR PROBLEMAS E 

COBRAR O ESTADO PARA 

PROMOVER AMBIENTES

ALIMENTARES SAUDÁVEIS E 

SUSTENTÁVEIS



- Conselhos de Saúde, Segurança Alimentar, 
Educação etc;

- Audiências públicas

- Consultas públicas

- Denúncias para promotorias, defensorias e 
outros órgãos de defesa do consumidor

- Nível local= orgânicos no PNAE



ADI – Ação direta de 

inconstitucionalidade 

n. 5.553

Enquanto produtores de orgânicos precisam passar por um 
rigoroso processo de fiscalização para provarem a 
qualidade dos alimentos, produtores convencionais têm 
seus produtos circulando com facilidade no mercado. 

Incentivos aos convencionais x Incentivos aos orgânicos

Ação movida pelo PSOL pretende anular:
Redução de 60% da base de cálculo do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS) de agrotóxicos nas saídas 
interestaduais. 

Autorização para os estados e o Distrito Federal a conceder a mesma 
redução nas operações internas envolvendo agrotóxicos. 

Isenção total de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) aos 
agrotóxicos.



Manifestação enviada ao STF

“Os agrotóxicos, a despeito de permitirem, na maioria 

das situações de uso, a elevação da produção 

agrícola, não se afiguram essenciais para fins de 

seletividade tributária; mormente considerando a 

sua intrínseca nocividade à vida saudável e o seu 

elevado potencial para a eclosão de danos 

ambientais” 

“Soa, pois, no mínimo, contraditória a atuação estatal 

federal que, por um lado, estimula o uso de 

agrotóxicos e a manutenção de práticas e manejos 

de agroecossistemas convencionais por meio de 

incentivos fiscais e, por outro lado, adota como 

política nacional a transição agroecológica, a fim 

de otimizar a integração entre capacidade 

produtiva, uso e conservação da biodiversidade e 

dos demais recursos naturais, equilíbrio 

ecológico, eficiência econômica e justiça social”

Raquel Dodge, procuradora-geral da República.



4- DENUNCIAR CONFLITOS DE 

INTERESSE E EVITAR A 

INTERFERÊNCIA DAS GRANDES 

INDÚSTRIAS NAS POLÍTICAS 

PÚBLICAS



- Semelhança entre as estratégias 
desenvolvidas pelas indústrias 
de produtos ultraprocessados 
com as estratégias da indústria 
do tabaco. 

- A diferença está na dimensão do 
poder entre a concorrência: as 
indústrias de alimentos 
ultraprocessados e 
agronegócio tem mais!!



7 verdades sobre o 

agronegócio

(#chegadeagrotoxicos)



Obrigada!

Ana Paula Bortoletto

anapaula@idec.org.br

O Idec é feito por pessoas 

como você.

Associe-se!

www.idec.org.br


